
 

 

MUNICIPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU ESTADO DO PARANÁ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

PROCESSO Nº 003/2022 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2022 

 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de assessoria e consultoria técnica 
referente ao Sistema Único de Assistência do Município de Saudade do Iguaçu, conforme descrição 
abaixo:  
 

ITEM UNID QUANT DESCRIÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO R$  
VALOR 

TOTAL R$  

01 horas 130 

Prestação de serviços especializados de Assessoria 
e Consultoria técnica ao Sistema Único de 
Assistência Social de Saudade do Iguaçu -PR.                                                                                                                   
Objetivo:  prestar serviços técnicos especializados 
em Assessoria e Consultoria, para alinhamento 
conceitual e organização dos serviços 
socioassistenciais do Sistema Único de Assistência 
Social no município de Saudade do Iguaçu, e 
organização da rede de serviços, visando o suporte 
técnico e apoio a Gestão, Proteção Social Básica e 
Especial, através de seus trabalhadores e gestão. 
Público alvo:  Secretaria de Assistência Social, 
Diretores, Coordenadores, Conselhos, rede de 
atendimento, técnicos e trabalhadores da 
Assistência Social de Saudade do Iguaçu – PR.                                                                                                                                            
Conteúdo programático de execução:                                                                                                                                                                                                                
- Treinamentos em desenvolvimento profissional e 
gerencial no âmbito da PNAS/SUAS; 
- Implementação de processos de trabalho de 
gestão e em CRAS e CREAS (aperfeiçoamento 
metodológico, técnico-operacional e relacional da 
equipe); 
- Direcionamento para implementação e 
planejamento estratégico de trabalho para PAIF e 
SCFV;                                                                                                                                                                                                        
- Indicação de oportunidades de implementação de 
estratégias gerenciais para qualificação de serviços, 
utilização de recursos e alcance de resultados; 
- Direcionamento de instrumentais e relatórios de 
monitoramento e avaliação adaptados de acordo 
com a necessidade local; 
- Consultoria para elaboração de projetos sociais 
de Organizações da Sociedade Civil; 
- Gerenciamento de Informações;                                                                                                                   
A Carga horaria total de 130 horas, sendo no 
mínimo 16 h/mês por um período de 06 meses. 

130,00 16.900,00 



 

 

   TOTAL -----------------R$  16.900,00 

 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 06 (seis) meses.  
CONTRATADA: TANIA MARA MINETTO 
CNPJ Nº 22.711.153/0001-80 
VALOR TOTAL: R$ 16.900,00 (dezesseis mil e novecentos reais). 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado até 30 dias após a conclusão dos serviços, 
mediante apresentação da nota fiscal assinada pelo responsável do Departamento contratante. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Órgão: 09 – SECRETARIA MUNCIIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Unidade: 02 – Fundo Municipal De Assistência Social 
Funcional Programática: 08.244.0013.2.018 – PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA E BENEFÍCIOS EVENTUAIS 
Elemento da Despesa: 3.3.90.35.01.02 – Assessoria e consultoria técnica ou jurídica - PJ 
Principal: 725                                   Despesa: 4824 
Fonte de Recurso: 000 – recursos ordinários livres  
Valor da dotação: R$ 1.000,00 
 
Órgão: 09 – SECRETARIA MUNCIIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Unidade: 02 – Fundo Municipal De Assistência Social 
Funcional Programática: 08.244.0013.2.018 – PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA E BENEFÍCIOS EVENTUAIS 
Elemento da Despesa: 3.3.90.35.01.02 – Serviço técnicos profissionais 
Principal: 727                                   Despesa: 4294 
Fonte de Recurso: 000 – recursos ordinários livres  
Valor da dotação: R$ 15.900,00 

J U S T I F I C A T I V A 
 
 Enquadramento no art. 24 da Lei de Licitações (Lei nº 8.666/93) que define os casos de dispensa 
de licitação e dentre eles, no inciso II consta à possibilidade de ser dispensada a licitação para compras e 
outros serviços até o limite de 10% do limite estabelecido na alínea “a”, do Inciso II do art. 23 da Lei de 
Licitações, que presentemente está em R$ 176.000,00.    
 

Gabinete do Prefeito, 09 de fevereiro de 2022.  
 
 

DARLEI TRENTO 
Prefeito Municipal 

 


